
Gestão 2021 - 2024

Prefeito Municipal
Valdir Luiz Sartor

Vice-Prefeito
Reginaldo Macário

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS

Secretário Municipal Interino de Gestão Administrativa e Financeira
Jean Carlos da Silva Gomes

Secretário Municipal Interino de Saúde
Paulo Eduardo Firmino Siqueira
Secretário Municipal de Educação

Adriano Araújo Pimentel
Secretaria Municipal de Assistência Social

Marcia Cristina da Silva
Secretario Municipal de Esportes, Cultura e Turismo 

Célio Roberto Campos

Diário Oficial de Deodápolis – DIODEO
Estado de Mato Grosso do Sul

Rua Francisco Alves da Silva, nº 443
Fone: (67) 3448-1925

diariooficial@deodapolis.ms.gov.br 

DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS/MS

Deodápolis - MS
Quarta -  Feira,

28 de Junho de 2023

Diário Oficial do Municipio de Deodápolis - Criado pela Lei Municipal N. 726/2020

Ano 2023 - Edição Nº 1455Gestão 2021 / 2024

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00

www.deodapolis.ms.gov.br

www.deodapolis.ms.gov.br

Página 1



Diário Oficial de Deodápolis * Gestão 2021/2024 * N. 1455

Página 2

28 de Junho de 2023

www.deodapolis.ms.gov.br

PODER EXECUTIVO - LICITAÇÕES

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 9/2023

PROCESSO LICITATÓRIO N° 76/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS - MS, através do seu Prefeito Municipal, no uso das prerrogativas que lhe são con-
feridas e, ainda, em cumprimento às disposições contidas no Art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93, Súmula do STF 473 e Item 17.5 do Edital, decide 
REVOGAR o presente procedimento licitatório, TOMADA DE PREÇOS 009/2023, cujo objeto trata da Contratação de empresa de Enge-
nharia ou Arquitetura para Execução de Obras de Drenagem de Águas Pluviais e Pavimentação Asfáltica em diversas ruas do distrito de 
Vila União município de Deodápolis - MS, com Recursos do Convenio Plataforma+Brasil nº 938455/2022 e contrapartida do município. A 
justificativa e despacho autorizando a aludida revogação encontram-se presentes nos autos do processo, com vista franqueada aos interessados no 
Departamento de Licitação, localizado na Av. Francisco Alves da Silva nº 443, 1º Andar, Centro de Deodápolis - MS, mais informações poderão ser 
obtidas através do Telefone 067 3448 - 1894, e através de solicitação no e-mail: editaisprefeituradeodapolis@gmail.com

Deodápolis - MS,  27 de junho de 2023.

SARA REGINA DA SILVA PEREZ
Presidente da CPL

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Adjudico o procedimento licitatório, referente ao Processo nº 079/2023 na Modalidade Pregão Presencial nº 032/2023, que tem como objeto 

o Registro de preços para eventual e futuro fornecimento de 3.310 Marmitex, para atendimento das Secretarias de 

Infraestrutura, Assistência Social, Saúde, Educação, Esporte e Gabinete do Prefeito, em favor da empresa: 

PAULO ROGERIO DE ARAUJO, localizada na Av Deodato Leonardo da Silva, Centro, nº 894, CEP: 79.790-000, Deodápolis – MS; 
CNPJ/MF 26.802.383/0001-05; no item 1 Perfazendo o valor total de R$ 49.385,20 (duzentos e oitenta e seis mil seiscentos e quinze reais).

Deodápolis - MS, 27 de junho de 2023.

CLOVIS DE SOUZA LIMA
Pregoeiro – Decreto 86/2022 

Homologo o procedimento licitatório, proferido pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, referente ao Processo Licitatório nº 079/2023, Pregão 

Presencial nº 032/2023, que tem como objeto o Registro de preços para eventual e futuro fornecimento de 3.310 Marmitex, 

para atendimento das Secretarias de Infraestrutura, Assistência Social, Saúde, Educação, Esporte e Gabinete do 

Prefeito, no item e valor acima descrito.

Deodápolis - MS, 27 de junho de 2023.

VALDIR LUIZ SARTOR
Prefeito Municipal
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RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 82/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS - MS, por intermédio do Pregoeiro, torna público o RESULTADO DO JULGAMEN-

TO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2023, cujo objeto é REGISTRO DE PRE-

ÇOS para eventual Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Instalação, Manutenção, Higienização de Aparelhos de Ar 
Condicionados e aquisição de peças para atendimento das Secretarias Municipal de Administração, Infraestrutura, Esporte, A. Social, 
Saúde, Educação, Habitação e Gabinete do Prefeito.

EMPRESAS VENCEDORAS: FABIO JUNIOR DOS SANTOS – ME, no item 14 Perfazendo o valor total de R$ 1.938,00 (mil novecentos 
e trinta e oito reais).

INSTALAR REFRIGERAÇÃO E MANUTENÇÃO PREDIAL EIRELI no item 13 Perfazendo o valor total de R$ 17.204,00 (dezessete mil 
duzentos e quatro reais).

ENILDA DE OLIVEIRA BATISTA nos itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12 e 15 Perfazendo o valor total de R$ 17.204,00 (dezessete mil 
duzentos e quatro reais).

Deodápolis - MS, 27 de junho de 2023.

JEAN MARTINS SOBRAL 
Pregoeiro – Decreto 86/2022 

PODER EXECUTIVO - RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 0261/2023 DE 27 DE JUNHO DE 2023.
 
Prorrogação de prazo para conclusão de Sindicância Investigativa nº 08/2023 através da Portaria nº 0167/2023, e dá outras providên-

cias.

VALDIR LUIZ SARTOR, prefeito Municipal de Deodápolis, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Municipal nº006/2015 (Estatuto do Servidor Público Municipal) e,

CONSIDERANDO a solicitação da Comissão Processante da Sindicância Investigativa instaurada pela Portaria nº 0168/2023 de 03 de abril 
de 2023;

CONSIDERANDO que a Administração Pública possui na Sindicância e no Processo Disciplinar os instrumentos legítimos para apuração 
de irregularidades no serviço público;

RESOLVE

Art. 1º Prorrogar o prazo, por mais 60 (sessenta) dias, para conclusão dos trabalhos da Sindicância Investigativa nº 08/2023, para apuração 
dos fatos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 05 de junho de 2023. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 27 de junho de 2023. 

Valdir Luiz Sartor
Prefeito Municipal de Deodápolis
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PORTARIA Nº 0262/2023 DE 27 DE JUNHO DE 2023.
Instaura Sindicância nº 012/2023 e constitui Comissão de Sindicância objetivando apurar eventuais ilegalidades e responsabilidades com 

relação aos fatos objeto da Comunicação Interna nº 075/2023/SEMUS, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar Municipal nº006/2015 (Estatuto do Servidor Público Municipal) e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública possui na Sindicância e no Processo Disciplinar os instrumentos legítimos para apuração 
de irregularidades no serviço público, a teor do art. 197 da Lei Complementar Municipal nº006/2015;

CONSIDERANDO a Portaria Municipal nº129/2022 de 18 de julho de 2022, que dispõe sobre a organização, atribuições e Institui Comis-
são Permanente de Sindicância ou de Processo Administrativo Disciplinar;

RESOLVE:

Art. 1º Fica determinada a instauração de Procedimento de Sindicância para apuração dos indícios de irregularidades e ilegalidades atinen-
tes aos fatos relatados na Comunicação Interna nº 075/2023/SEMUS, bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º Ficam designados como membros da Comissão de Sindicância os seguintes servidores:
I – LUCIANA LISSONI DA SILVA – Assistente de Administração – matrícula 499/01 que a presidirá; 
II – HELAYNNE ROSIENNI SANTANA – Assistente Social – matrícula 2404/01;
III – SUELI RIBEIRO DE CAMPOS – Agente de Administração – matrícula 96/01.

Art. 3º Ficam designados os seguintes servidores como suplentes:
I – CARLOS ALBERTO BATISTA – Técnico em Finanças – matrícula 1781/01.
II - ALMIM GOMES DA SILVA – Assistente de Administração - matrícula 1781/01.

Art. 4º A Comissão ora constituída terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta Portaria, para concluir a apuração dos fatos 
e elaborar o relatório final, admitido a sua prorrogação, por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 27 de junho de 2023.

VALDIR LUIZ SARTOR
Prefeito Municipal de Deodápolis

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022
EDITAL N.º 023/2023 

Valdir Luiz Sartor, Prefeito Municipal de Deodápolis – Estado de Mato Grosso do Sul, e Jean Carlos Silva Gomes, Secretário de Gestão 
Administrativa e Financeira, no uso de suas atribuições, tornam pública a convocação da candidata devidamente aprovada em exame médico ad-
missional e tenham satisfeitos todos os requisitos do Edital, para tomar posse e entrar em exercício, observando o disposto a seguir:

1. DA POSSE E DO EXERCÍCIO 
A candidata nomeada e devidamente declarada apta em exame médico admissional - com o cumprimento de todas as exigências para as-

sunção ao cargo público efetivo será dada posse e iniciado o exercício na data e horário abaixo especificados, na lotação para a qual foi nomeada, 
conforme abaixo relacionada, cabendo à candidata plena responsabilidade pelo comparecimento no local, data e horário determinados: 

Dia 03 de julho de 2023, às 09h00min, na Prefeitura Municipal de Deodápolis, situada na Avenida Francisco Alves da Silva, nº 443, neste 
município.

O não comparecimento para posse e exercício na data estabelecida acarretará a exclusão da candidata do concurso. Caso o candidato não pos-
sa comparecer na data e no horário expressos nesta convocação, deverá encaminhar requerimento endereçado ao Prefeito Municipal ou Secretário 
de Gestão Administrativa e Financeira, fundamentando e comprovando suas razões.

O requerimento acima mencionado deverá ser protocolado, pessoalmente, no Departamento de Recursos Humanos, ou encaminhado em 
versão digitalizada, via e-mail, para o endereço rhdeo@gmail.com, ou via Whatsapp, para o número (67) 3448-2029, e instruído com cópia de 
documentos pessoais e demais documentos que se julgar necessários a comprovar os motivos balizadores do pedido, ficando sujeito à análise e à 
apreciação discricionária do Prefeito Municipal e/ou do Secretário de Gestão Administrativa e Financeira, o deferimento do pedido. 

Deodápolis, 27 de junho de 2023.

Valdir Luiz Sartor  Jean Carlos Silva Gomes
Prefeito Municipal  Sec. De Gestão Adm. e Financeira
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ANEXO ÚNICO

Inscrição Nome Cargo
222242 ANDRESSA DANIELI DA SILVA FARIAS KRAIESKI Professor Ensino Infantil

PORTARIA Nº 264/2023 DE 27 DE JUNHO DE 2023

“Dispõe sobre Exoneração a Pedido do Servidor que menciona e dá outras providências”.

  VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista 
no artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE
ARTIGO 1º EXONERAR a Servidora Publico Municipal a SRª JULIANI GARCIA GARCIA BERLOFFA ANDRADE , Matricula 

nº 2421/04PF Nº. Ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO ADMINISTRATIVA E 
FINACEIRA, Símbolo SEC, lotada na SEGAF, desta Prefeitura. A partir de 19 de Junho de 2023. Conforme Requerimento.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 19 de junho de 2026,  revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 27 de Junho de 2023.

                    VALDIR LUIZ SARTOR 
        Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 265/2023 DE 27 DE JUNHO DE 2023

“Dispõe sobre Nomeação da SRª JULIANI GARCIA BERLOFFA ANDRADE e dá outras providências”.
  VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista 

no artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
RESOLVE
ARTIGO 1º NOMEAR a SRª JULIANI GARCIA BERLOFFA ANDRADE, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de AS-

SESSOR DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, Símbolo ASS-2, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO ADMINIS-
TRATIVA E FINANCEIRA - SEGAF, desta Prefeitura. Em vagas Previstas conforme Anexo Unico TABELA - 2 – GRUPO OCUPACIONAL 
II DA LCM Nº 001/2017 DE 27/01/2017.

ARTIGO 2º - A servidora acima citada desempenhará as atribuições do Cargo conforme disposto no decreto nº 009 de 30 de Janeiro de 
2017. 

ARTIGO 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, e seus efeitos retroagem a 20/06/2023, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 27 de Junho de 2023.

                    VALDIR LUIZ SARTOR 
        Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 137/2023 DE 20 DE JUNHO DE 2023

“Dispõe sobre Conceder a Licença Gestante à Servidora que menciona e dá outras providências”.

                        ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, espe-
cialmente aquela prevista no Decreto nº 28/2023 de 15 de Fevereiro de 2023.

RESOLVE
ARTIGO 1º-  CONCEDER A LICENÇA GESTANTE pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos a Servidora Pública 

Municipal Efetiva a Srª. VIVIANE DE ANDRADE HENRIQUES, ocupante do Cargo  de Provimento efetivo de PROFESSORA DO ENSI-
NO FUNDAMENTAL, símbolo EDU, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, desta Prefeitura.

ARTIGO 2º- A Licença concedida pelo Artigo 139 da LCM nº 006 de 16/12/2015, terá início a partir de 20/06/2023 a 16/12/2023, conforme 
atestado médico.

ARTIGO  3º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.
     Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 20 de Junho de 2023.

                                                                           ADRIANO ARAUJO PIMENTEL
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                                                                     Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 084/2023 DE 27 DE JUNHO DE 2023.

“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras providências”.

PAULO EDUARDO FIRMINO SIQUEIRA, Secretario Interino Municipal de Saúde de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, 
especialmente aquela prevista no Decreto nº 028/2023 de 15 de Fevereiro de 2023.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias a Servidora a Srª MARIA GELICEUMA GOMES ALVES, ocupante do Cargo em Provimento Efe-
tivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, símbolo ANM, lotada na SEMUS, desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 25/07/2022 
a 25/07/2023, sendo que as férias serão gozadas no 1º período de 15 (quinze) dias a partir de  01/08/2023 a 15/08/2023 e o 2º período de 04/12/2023 
a 18/12/2023. Conforme requerimento.

ARTIGO 2º-   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 27 de Junho de 2023.

                                                       PAULO EDUARDO FIRMINO SIQUEIRA
                                                        Secretario Interino Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº 085/2023 DE 27 DE JUNHO DE 2023.

“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras providências”.

PAULO EDUARDO FIRMINO SIQUEIRA, Secretario Interino Municipal de Saúde de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, 
especialmente aquela prevista no Decreto nº 028/2023 de 15 de Fevereiro de 2023.

R E S O L V E
 
ARTIGO 1º- CONCEDER férias a Servidora Público Municipal a SRª ROSELI GARCIA DA ROSA DE OLIVEIRA, ocupante 

do Cargo de Provimento Efetivo de TECNICO DE RAIO X, SIMBOLO ANM, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SE-
MUS, desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 26/05/2021 a 25/11/2022.  Sendo que as férias serão gozadas no período de 31/07/2023 a 
19/08/2023. Conforme requerimento.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 27 de Junho de 2023.

                                                        PAULO EDUARDO FIRMINO SIQUEIRA
                                                        Secretario Interino Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº 086/2023 DE 27 DE JUNHO DE 2023.

“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras providências”.

                       PAULO EDUARDO FIRMINO SIQUEIRA, Secretario Interino Municipal de Saúde de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições 
legais, especialmente aquela prevista no Decreto nº 028/2023 de 15 de Fevereiro de 2023.

R E S O L V E
 
ARTIGO 1º- CONCEDER férias a Servidora Público Municipal a SRª LUZIA PIRES DE CARVALHO SILVA, ocupante do 

Cargo de Provimento Efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, SIMBOLO ANM, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE- 
SEMUS, desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 30/06/2022 a 30/06/2023. Sendo que as férias serão gozadas no período de 27/07/2023 
a 28/08/2023. Conforme requerimento.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 27 de Junho de 2023.

                                                        PAULO EDUARDO FIRMINO SIQUEIRA
                                                        Secretario Interino Municipal de Saúde
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PODER EXECUTIVO - NOTAS DE EMPENHO
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